
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete da Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

Proc. TC-018.725/2013-9 
Tomada de Contas Especial 
 
 

Parecer 
 
 
 Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada em virtude de irregularidades na 
execução do convênio MTE/SPPE n.º 35/2003-GDS/MA (Siafi 484031), celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e o Estado do Maranhão, por meio da Gerência 
de Desenvolvimento Social do Estado do Maranhão (peça 1, pp. 8-40), relacionadas a desembolsos 
ocorridos sob os contratos n.ºs 96 e 118/2003 e aditivos (peça 1, pp. 396-416). 
2. Conquanto esta representante anua em essência às conclusões da Unidade Técnica, diverge 
quanto à capitulação legal que suporta o arquivamento proposto. 
3. Observa-se dos autos que o próprio Tomador de Contas não conseguiu obter o suporte 
probatório para seus apontamentos, pressuposto para a constituição da Tomada de Contas Especial. 
Ademais, destaque-se que os fatores geradores do presente feito ocorreram há 16 anos e não houve, ainda, 
a citação dos responsáveis. Tal situação, aliada ao apontamento de irregularidades sem o devido lastro 
probatório, impede o exercício pleno do contraditório e ampla defesa por parte dos responsáveis, 
pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do processo. 
4. Dessa forma, esta representante reitera a sua proposta anterior no sentido o arquivamento dos 
autos, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 212 do Regimento Interno. 
 
 

Ministério Público de Contas, 26 de agosto de 2019. 
 
 

Cristina Machado da Costa e Silva 
Procuradora-Geral

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62094617.


